
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
PÉ DE SERRA —ESTADO DA BAHIA 

CN1'.1-02065221/0001-73 — 'Felefax (75) 3660-2118 

Rua Manoel Luiz Carneiro, N" 93 —centro —l'e de Serra —13:1. 

PROJETO DE LEI N° 6W /2026 

Dispõe sobre a denominação oficial das vias públicas do Loteamento Recanto do 

Sapé, no Município de Pé de Serra e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, aprova: 

Art. 1° Fica denominada de ERVAL UBIRATAN SANTANA DE SOUZA a atual Rua 
A. do Loteamento Recanto do Sapé, localizado no Município de Pé de Serra. 

Art. 2° Fica denominada de ROSALINA BISPO DE SOUZA a via pública identificada 
como Rua Nova do Loteamento Recanto do Sapé, localizada no Municipio de Pé de 

Serra. 

Art. 3° Fica denominada de LUIZ BANDEIRA DE SOUZA a atual Rua Dl do 

Loteamento Recanto do Sapé, localizada no Municipio de Pé de Serra. 

Art. 4° Fica denominada de LUIZ UBIRATAN SANTOS DE SOUZA a atual Rua D2 do 

Loteamento Recanto do Sapé,localizada no Municipio de Pé de Serra. 

Art. 5° Fica denominada de LAUDELINA CARNEIRO RIOS a atual Rua C do 

Loteamento Recanto do Sapé, localizado no Municipio de Pé de Serra. 

Art. 6° Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a confecção e instalação das 

placas indicativas das respectivas vias públicas. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PMJkffFO DA SAUDE 
ereador — Autor 

CAMARA MUNICIPAL DE PE DE SERRA/BA 
CNPJ: 02.065.221/0001-73 n

PROT. N° ÇO6  EM 251,-)7-dic 

FUNCIONÁRIO(A) 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
PÉ DE SERRA -ESTADO DA BANIA 

CNN-02065221/0001-73 — Telefax (75) 3660-2118 
Rua Manoel Luiz Carneiro, IN' 93 —centro —Pé de Serra — Ba. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar oficialmente as vias públicas do 
Loteamento Recanto do Sapé, no Município de Pé de Serra, prestando justa homenagem 
a cidadãos e cidadãs que contribuíram para a história, desenvolvimento e fortalecimento 
da comunidade local. 

A nomeação das ruas visa facilitar a identificação das vias públicas, promover melhor 
organização urbana e valorizar a memória de pessoas que deixaram relevantes serviços 
prestados à população. 

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação deste Projeto de Lei, 
por se tratar de matéria de interesse público e de reconhecimento à história de famílias 
tradicionais e respeitadas em nosso município. 

Pé de Serra, 07 de Maio de 2026. 

Atenciosamente, 

LINHO DA SAÚD 

Vereador — Autor 

CAMARA MUNICIPAL DE PE DE SERRA/BA 

CNPJ: 02.065.221/0001-73,, 

PROT. N°604  EM  07- lail.02c 

FUNCIONÁRIO(AN 
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AUTORIZAÇÃO PARA DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

Eu,  X•5,51c,' ém/zrd  , brasileiro(a), 
maior, inscrito(a) no Registro Geral — RG sob n° erY77,  e4t9 27-r e Cadastro 
de Pessoa Física — CPF sob n° ?5.-3rresidente e domiciliado 
neste município, Pé de Serra — Bahia, venho por meio deste instrumento, ,p m 
nome dos familiares do(a) Sr(a).,, .&,}^,, ,,474/v5-4/7,-am pf-6'h1Jeder 
expressa e irrevogável autorização par---a nomeação de via pública/imóvel público 
na sede e povoados deste município, in memoriam do(a) falecido(a) supracitado, o 
que fazemos com imensa alegria e gratidão. 

Por ser verdade, confirmo a presente. 

Pé de Serra, em  e9‘  de 

Grau de parentesco: (  ( 

de 

Assinatura 



AUTORIZAÇÃO PARA DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

Eu,  /12~ / -Pé eJ7/1  , brasileiro(a), 
maior, inscrito(a) no Registro Geral — RG ob n° s.y‘fe ,  V  e Cadastro 
de Pessoa Física — CPF sob n° , 9‘‘‘-75- 3`r, residente e domiciliado 
neste município, Pé de Serra — Bahia, venho por meio deste instrumento, em 
nome dos familiares do(a) Sr(a)Z' e (2/iÃT4" 5 )/-)S- f>f-".t o conceder 
expressa e irrevogável autorização para nomeação de via pública/imóvel público 
na sede e povoados deste município, in memoriam do(a) falecido(a) supracitado, o 
que fazemos com imensa alegria e gratidão. 

Por ser verdade, confirmo a presente. 

Pé de Serra, em de 

Grau de parentesco: ( 

de 



AUTORIZAÇÃO PARA DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

Eu, LiãterNW,C,C)  , brasileiro(a), 
maior, inscrito(a) no Regist eral — R sob n J. }O4J2O. j  e Cadastro 
de Pessoa Física — CPF sob n° Q9. 363-jog,99, residente e domiciliado 
neste município, Pé de Serra — Bahia, venho por meio deste instrumento, em 
nome dos familiares do(a) Sr(a). , , conceder 
expressa e irrevogável autorização para nomeação de via pública/imóvel público 
na sede e povoados deste município, in memoriam do(a) falecido(a) supracitado, o 
que fazemos com imensa alegria e gratidão. 

Por ser verdade, confirmo a presente. 

Pé de Serra, em  06  de  1Y101/4.03t  de 

Grau de parentesco: ( 

Lálc, 



AUTORIZAÇÃO PARA DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

Eu, LIS/Ágj,/ ,/ 4" /)/-' f>r, J .,4  , brasileiro(a), 
maior, inscrito(a) no R gistro Geral — RG sob n°' ,'f2' T { Í  e Cadastro 
de Pessoa Física — CPF sob n° 5-‘9.47.66.‘75-...3-r residente e domiciliado 
neste município, Pé de Serra — Bahia, venho por meio deste instrumento, em 
nome dos familiares do(a) Sr(a).  eAzi;t3ei 5-f2e .1, nt.,7, conceder 
expressa e irrevogável autorização pra nomeação de via pública/imóvel público 

rr )3/ : 7 S 
p
é 

na sede e povoados deste município, in memoriam do(a) falecido(a) supracitado, o 
que fazemos com imensa alegria e gratidão. 

Por ser verdade, confirmo a presente. 

Pé de Serra; em de  /(/,  de 2Z ‘  . 

u_2x, 
Assinatura 

Grau de de parentesco: (  / 1- /-7C>  ) 



AUTORIZAÇÃO PARA DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

Eu, ,?/,rft, ,27.47  , brasileiro (a), 
maior, inscrito(a) no Registro Geral — RG sob n° 4,5 c> 5(.(  e Cadastro 
de Pessoa Física — CPF sob n° Ç6,f5?6‹  residente e domiciliado 
neste município, Pé de Serra — Bahia, venho por meio deste instrumento, em 
nome dos familiares do(a) Sr(a).  /13,40oe'jf7'ÁI _Ovz;<7 conceder 
expressa e irrevogável autorização para nomeação de via pública/imóvel público 
na sede e povoados deste município, in memoriam do(a) falecido(a) supracitado, o 
que fazemos com imensa alegria e gratidão. 

Por ser verdade, confirmo a presente. 

Pé de Serra, em de de 202, ,  . 

Assinatura 

Grau de parentesco: 


